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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0601/21 - PLE Nº 013/21

 

Autoriza o Execu�vo Municipal a promover medidas para a desesta�zação da sociedade de economia
mista Companhia Carris Porto-Alegrense (Carris).

 

Art. 1º  Fica o Execu�vo Municipal autorizado a alienar ou transferir, total ou parcialmente, a sociedade,
os seus a�vos, a par�cipação societária, direta ou indireta, inclusive o controle acionário, bem como
transformar, fundir, cindir, incorporar, liquidar, dissolver, ex�nguir ou desa�var, parcial ou totalmente, a
sociedade de economia mista Companhia Carris Porto-Alegrense (Carris), por quaisquer formas de
desesta�zação estabelecidas na legislação pátria, e alienar ou transferir os direitos que lhe assegurem,
diretamente ou através de controladas, a preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a
maioria dos administradores da sociedade, assim como alienar ou transferir as par�cipações minoritárias
diretas e indiretas do seu capital social.

 

Art. 2º  Fica o Execu�vo Municipal autorizado a se sub-rogar em direitos e haveres rela�vos a
financiamentos porventura existentes.
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Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 16/11/2021,
às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.
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2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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16/11/2021, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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